Pedro Leopoldo, 21 de fevereiro de 2014.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, solicito a retirada de pauta do Projeto de Lei nº 38/2013, de minha autoria, que “Altera o inciso XXX do art. 42, o art. 65 e o §2º do art. 66, da Lei Municipal n.º 3.034, de 01 de julho de 2008, que “dispõe sobre a política de planejamento urbano do município de Pedro Leopoldo, institui o plano diretor e dá outras providências”, onde foi proposta emenda para a região de Fidalgo e Quinta do Sumidouro, assegurando a manutenção das atividades de beneficiamento e comércio do produto ali já existentes e para a Zona Urbana Especial, admitidos usos urbanos e atividades de exploração agrícola, industrial, de serraria de pedra, extração vegetal. 

Cordialmente,

Geraldo Mendes Filho 

Vereador

Exmo. Sr. Vereador 

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente Câmara Municipal Pedro Leopoldo

